
   
   

 Câmara Municipal de Cabo Frio 
Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

  
   

 PROJETO DE LEI Nº 0314/2025  

Em, 13 de outubro de 2025 

 
DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA 

ADMISSÃO DE PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Para efeitos desta Lei, consideram-se profissionais da educação todos os que 

atuam, de forma permanente ou temporária, em instituições de ensino públicas ou 

privadas situadas no município de Cabo Frio, em funções de docência, direção, 

coordenação pedagógica, serviços de apoio, limpeza, segurança, transporte escolar, 

alimentação, assistência, monitoria, gestão ou qualquer outra atividade que envolva 

contato direto ou indireto com crianças, adolescentes ou jovens. 

 

Art. 2º - Fica obrigatória a apresentação de certidões de antecedentes criminais das 

Justiças Federal e Estadual, como condição para admissão ou contratação de profissionais 

da educação no município de Cabo Frio, abrangendo também prestadores de serviços 

terceirizados, estagiários ou voluntários que mantenham contato com discentes. 

Parágrafo único. A exigência de que trata este artigo abrange instituições públicas, 

privadas, confessionais, comunitárias e filantrópicas de ensino situadas no território 

municipal. 

 

Art. 3º - As instituições deverão assegurar a atualização periódica das certidões de 

antecedentes criminais de seus colaboradores, respeitando-se os princípios da 

razoabilidade, da privacidade e da proteção de dados pessoais previstos na Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

 

Art. 4º - As informações obtidas nas certidões deverão ser utilizadas exclusivamente 

para fins de verificação de idoneidade e adequação à função exercida, sendo vedada a 

divulgação, armazenamento indevido ou uso discriminatório de dados pessoais dos 

profissionais avaliados. 

 

Art. 5º - As instituições educacionais deverão manter protocolos internos de segurança 

e prevenção que incluam: 

I – capacitação de docentes e funcionários sobre identificação e manejo de situações de 

abuso, exploração sexual, bullying, discriminação e violência física ou psicológica; 

II – ações educativas destinadas aos alunos, pais e comunidade escolar sobre respeito, 

diversidade e prevenção da violência; 
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III – implantação de canais de denúncia sigilosos e acessíveis para comunicação de 

abusos ou suspeitas; 

 

IV – articulação com órgãos competentes, como o Conselho Tutelar e o Ministério 

Público, para atendimento de situações de risco; 

V – acolhimento psicológico às vítimas e testemunhas de violência no ambiente escolar. 

 

Art. 6º - O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias e cooperação técnica com 

entidades públicas ou privadas, universidades, conselhos profissionais e organizações da 

sociedade civil para ações educativas, de capacitação e conscientização sobre a segurança 

de crianças e adolescentes no ambiente escolar, sem criação de novas despesas 

obrigatórias ou encargos adicionais. 

 

Art. 7º - O disposto nesta Lei aplica-se a todas as instituições educacionais instaladas no 

território do município de Cabo Frio, independentemente da natureza jurídica de sua 

mantenedora. 

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2025. 

 

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 

Vereador-Autor 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente proposição tem por finalidade reforçar, no âmbito do município de 

Cabo Frio, o dever de proteção integral das crianças, adolescentes e jovens no ambiente 

escolar, mediante a exigência de certidões de antecedentes criminais para admissão de 

profissionais da educação, bem como a instituição de medidas complementares de 

prevenção e conscientização. A iniciativa encontra amparo e inspiração na Lei Federal nº 

14.811, de 15 de janeiro de 2024, que tornou obrigatória a verificação de antecedentes 

criminais de profissionais que atuam em escolas públicas e privadas, integrando essa 

exigência ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

A referida lei federal surgiu em resposta a um cenário preocupante de aumento dos 

casos de violência física, psicológica e sexual nas instituições de ensino em todo o país. 

De acordo com dados do Ministério da Educação, divulgados pela FAPESP, o número de  

 incidentes de violência reportados em escolas brasileiras saltou de aproximadamente 

3.700 em 2013 para mais de 13.100 em 2023, representando um crescimento de 254% em 

dez anos. Esse aumento coincide com a expansão das redes sociais e com o surgimento 

de novas formas de violência digital, o que ampliou a vulnerabilidade de crianças e 

adolescentes. 



 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 
CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

 

 

O Disque 100, canal oficial do Governo Federal para denúncias de violações de 

direitos humanos, registrou entre janeiro e setembro de 2023 mais de 9.500 denúncias de 

violência em ambiente escolar, totalizando mais de 50 mil violações, incluindo casos de  

abuso sexual, negligência e discriminação. No Estado do Rio de Janeiro, dados de 2025 

apontam um aumento de 33% nas ocorrências de agressão em escolas estaduais em 

relação ao mesmo período do ano anterior, além de mais de 17 mil casos de violência 

sexual registrados entre 2017 e 2021, sendo cerca de 11 mil envolvendo crianças e 

adolescentes. Esses números demonstram a necessidade de políticas públicas municipais 

específicas para reforçar a proteção e a segurança dos estudantes. 

A exigência de antecedentes criminais para profissionais da educação visa garantir 

que pessoas com histórico de crimes que atentem contra a dignidade sexual, integridade 

física ou psicológica de menores não ingressem ou permaneçam em funções que 

representem risco à segurança discente. Trata-se de uma medida preventiva, de caráter 

administrativo, que se harmoniza com os princípios constitucionais da proteção integral 

(art. 227 da Constituição Federal) e da prioridade absoluta dos direitos da criança e do 

adolescente, sem invadir competências do Poder Executivo nem gerar encargos 

financeiros extraordinários. 

Além da verificação de antecedentes, a proposta reforça a importância de 

programas de capacitação contínua para docentes e funcionários, protocolos de 

prevenção à violência e canais de denúncia acessíveis e sigilosos. Essas ações fortalecem 

a rede de proteção já existente, que envolve o Conselho Tutelar, o Ministério Público, a 

Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 No contexto de Cabo Frio, cidade com ampla rede de escolas municipais e expressiva 

população infantojuvenil, a adoção dessa medida traduz compromisso efetivo do Poder 

Legislativo com a promoção de um ambiente escolar mais seguro, confiável e 

humanizado. O presente projeto de lei, portanto, não apenas cumpre o dever 

constitucional de proteção da infância, mas também amplia a responsabilidade social das 

instituições educacionais perante a comunidade, sem criar novas despesas obrigatórias ou 

interferir nas atribuições administrativas do Executivo. 

A adoção dessa legislação no plano municipal, em consonância com as diretrizes 

federais, contribui para a prevenção de abusos, o fortalecimento da confiança entre pais, 

alunos e profissionais da educação, e o desenvolvimento de uma cultura de paz e respeito 

no ambiente escolar. 

 

Referências 

AGÊNCIA BRASIL. Em dez anos, número de vítimas de violência escolar 

cresceu 2,5 vezes. Brasília: Empresa Brasil de Comunicação, 2025. Disponível em: 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2025-04/em-dez-anos-numero-de-vitim

as-de-violencia-escolar-cresceu-25-vezes. Acesso em: 8 out. 2025. 
 
   

 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2025-04/em-dez-anos-numero-de-vitimas-de-violencia-escolar-cresceu-25-vezes?utm_source=chatgpt.com
https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2025-04/em-dez-anos-numero-de-vitimas-de-violencia-escolar-cresceu-25-vezes?utm_source=chatgpt.com

